PARECER Nº    173             , DE 2003

 da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 591, de 2002 

De iniciativa do Nobre Deputado Sidney Beraldo, o projeto em epígrafe tem por escopo incluir, no Mapa Cultural do Estado, o Festival de Inverno "Acordes na Serra", na Estância Climática de Cunha.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 133ª a 137ª Sessões Ordinárias (de 24/09 a 08/10/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo regimental, o projeto seguiu à análise das comissões técnicas, por força do despacho de fls. 3, v.º.

Inicialmente, o projeto vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça, para manifestar-se nos termos do artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, constatamos que  o presente projeto pretende incluir, no Mapa Cultural do Estado, o Festival de Inverno "Acordes na Serra", que se realiza, anualmente, no mês de julho, na Estância Climática de Cunha.

Do exame da matéria, constatamos que esta é de natureza legislativa, colhida pelo artigo 19, caput e inciso III, da Constituição Estadual, enquadrando-se, quanto à iniciativa, no âmbito de competência concorrente previsto no caput do artigo 24 do mesmo Estatuto Político.

Conforme, ainda, informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, nenhum diploma legal incluiu referido evento no Mapa Cultural do Estado.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 591, de 2002. 

É o parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Aldo Demarchi – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Roque Barbiere – Edson Aparecido.
